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EDITAL 
N.º de Registo 2114  Data 21/05/2018  Processo 2018/150.10.400/5  

 

PLANO MUNICIPAL DE DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS DE ALCANENA 
Revisão da CARTA DE PERIGOSIDADE 

Fernanda Maria Pereira Asseiceira, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena, torna 

público nos termos do número 5 do artigo 4º do Despacho nº 443-A/2018, de 9 de janeiro, 

alterado pelo Despacho nº 1222-B/2018, de 2 de fevereiro, que se encontra aberta a Consulta 

Pública por um período de 15 dias, a contar da data desde edital, a Carta de Perigosidade do 

PLANO MUNICIPAL DE DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS de Alcanena. 

Durante o período de Consulta Pública acima fixada, a referida carta encontra-se à disposição 

para consulta, no Gabinete de SIG, no edifício da Câmara Municipal de Alcanena, sito na Praça 

8 de Maio, bem como no Gabinete Técnico Florestal, no Quartel dos Bombeiros Municipais de 

Alcanena, sito na Rua Comandante Mário Branco Madeira, concelho de Alcanena, durante as 

horas normais de expediente e no sítio oficial do município na Internet www.cm-alcanena.pt. 

As sugestões ou observações que venham a ser apresentadas devem ser formuladas por 

escrito e dirigidas à Presidente da Câmara, ou através do endereço 

patricia.salamanqueiro@cm-alcanena.pt dele devendo constar a identificação e o endereço dos 

seus autores. 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 
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